
SCPAR PORTO DE IMBITUBADIRETORIA EXECUTIVA

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2025/2027

CLÁUSULA PRIMEIRA: BENEFICIADOSSão beneficiários do presente Acordo todos os Administradores, Engenheiros, TécnicosIndustriais, Economistas, Advogados e demais empregados da SCPar Porto de Imbituba,bem como aqueles que vierem a ser admitidos durante a sua vigência.
CLÁUSULA SEGUNDA: DATA BASE E VIGÊNCIAA data base para os empregados da SCPAR Porto de Imbituba é 1º de maio de cada ano.As cláusulas do presente acordo coletivo terão vigência de 2 (dois) anos, sendo revistasem 01/05/2027.
Parágrafo Primeiro – Em 1º de maio de 2026, as Cláusulas Terceira (AuxílioAlimentação/Refeição), Décima Primeira (Reajuste Salarial) e Décima Sétima (AuxílioEducação) serão reajustadas pela variação total do INPC/IBGE do período de 01/05/2025a 30/04/2026, incorporadas na folha salarial da competência do referido mês.
CLÁUSULA TERCEIRA: AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃOA SCPar Porto de Imbituba garantirá o Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT)para seus empregados, no valor mensal de R$ 1.552,51 (mil e quinhentos e cinquenta edois reais e cinquenta e um centavos), correspondente a 5,31% (referente a variação totaldo INPC/IBGE a partir de 01/05/2024 a 30/04/2025), incorporado na folha salarial dacompetência do referido mês, a partir de 1° de maio de 2025.
Parágrafo Primeiro – A SCPar Porto de Imbituba se compromete a fornecer auxílioalimentação/refeição aos profissionais em férias, licença maternidade, paternidade,licença saúde e acidentados do trabalho, inclusive no período que exceder o auxílio legalde 15 dias, conforme política interna vigente.
Parágrafo Segundo – A SCPar Porto de Imbituba fornecerá aos seus empregados, até odia 20 de dezembro de 2025, sem prejuízo do vale alimentação/refeição mensal, umauxílio alimentação/refeição extra, no mesmo valor fornecido mensalmente, respeitando ahipótese do Parágrafo Segundo desta cláusula.
Parágrafo Terceiro: A SCPar Porto de Imbituba fornecerá aos seus empregados queparticiparem da brigada de emergência, desde que estes tenham participação em 80%(oitenta por cento) dos treinamentos e atividades, auxílio alimentação/refeição extra nomês de julho de cada ano, no mesmo valor fornecido mensalmente.
CLÁUSULA QUARTA: CONVÊNIO MÉDICOA SCPar Porto de Imbituba manterá a todos os seus profissionais, Plano Médico e deSaúde com abrangência nacional ou estadual, apartamento ou enfermaria, nos termos docontrato vigente firmado com a UNIMED.
Parágrafo Primeiro – O referido benefício não tem caráter salarial e não integrará aremuneração para qualquer efeito.
Parágrafo Segundo – Os empregados abrangidos por este acordo de trabalho poderão
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SCPAR PORTO DE IMBITUBADIRETORIA EXECUTIVA
colocar como beneficiários no convênio celebrado pela empresa os seus dependenteslegais, na forma estabelecida no contrato com a operadora do plano de saúde.
CLÁUSULA QUINTA: CONVÊNIO ODONTOLÓGICO
A SCPar Porto de Imbituba disponibilizará a todos os seus empregados um plano deassistência odontológica, sendo descontada dos empregados a quantia de 15% do valorda mensalidade.
Parágrafo Único – Os empregados abrangidos por este Acordo poderão colocar os seusbeneficiários legais como beneficiários no convênio celebrado pela empresa.
CLÁUSULA SEXTA: COMPLEMENTAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTEA SCPar Porto de Imbituba pagará ao empregado que estiver percebendo benefícioprevidenciário de auxílio-doença/acidente, a complementação salarial equivalente adiferença entre o valor do benefício percebido da Previdência Social e a remuneração quefaria jus quando em efetivo exercício, enquanto perdurar o afastamento, pago na mesmadata dos demais empregados, sendo que os valores percebidos pela Previdência Públicaserão recolhidos pelo empregado aos cofres da empresa nos primeiros meses através deGR – Guias de recolhimento, em razão do atraso do pagamento por parte do INSS, e paraos demais meses, a empresa efetuará o respectivo desconto em folha de pagamento.
Parágrafo Primeiro: Caso haja atraso por parte do INSS quanto ao pagamento dobenefício, a SCPar Porto de Imbituba efetuará o pagamento integral do salário, enquantoo INSS não regularizar a situação. Decorridos mais de 2 (dois) meses de atraso, aempresa suspenderá o pagamento da complementação, até que o empregado apresenteo comprovante de recebimento junto ao INSS na Divisão de Apoio de Pessoal, casocontrário a empresa efetuará o desconto em folha da complementação referente aos 2(dois) primeiros meses.
Parágrafo Segundo: O empregado afastado por doença ou acidente terá o prazo de 48(quarenta e oito) horas após o recebimento do pagamento da Previdência para apresentaro comprovante do recebimento e o respectivo recolhimento. A não apresentação implicaráem suspensão da complementação do auxílio-doença/acidente.
CLÁUSULA SÉTIMA: AUXÍLIO FUNERALA SCPar Porto de Imbituba reembolsará, sob a forma de auxílio funeral, o valor de 10vezes o valor do menor salário pago pela empresa para carga horária de 40 horassemanais.
CLÁUSULA OITAVA: JORNADA SEMANAL DE TRABALHOA jornada de trabalho dos empregados será de 40 (quarenta) horas semanais,ressalvados jornadas especiais.
CLÁUSULA NONA: FÉRIASFica convencionado que o aviso de férias deverá ser entregue ao empregado até 30[trinta] dias antes do período de concessão.
Parágrafo Primeiro - O início do período do gozo de férias não poderá coincidir com ossábados, domingos e feriados, ou dia de compensação de repouso semanal, exceto paraos empregos sob regime de escala de revezamento, para os quais o início do período dogozo de férias somente não poderá coincidir com o dia de repouso semanal, conformeescala.
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SCPAR PORTO DE IMBITUBADIRETORIA EXECUTIVA
Parágrafo Segundo – As férias poderão ser gozadas em até 3 (três) frações por períodoaquisitivo, sendo que um deles não poderá ser inferior a 14 (quatorze) dias corridos e ooutro não poderá ser inferior a 5 (cinco) dias corridos.
Parágrafo Terceiro – O profissional que rescindir espontaneamente o seu contrato detrabalho antes de completar um ano de serviço terá direito ao recebimento de fériasproporcionais, à razão de 1/12 da respectiva remuneração mensal, por mês completo detrabalho ou fração igual ou superior a 15 dias, conforme Súmula 261 do TST.
Parágrafo Quarto – A SCPar Porto de Imbituba antecipará o pagamento do 13° salárioao ensejo das férias do empregado, sempre que este o requerer, quando da definição doperíodo de gozo do descanso anual.
CLÁUSULA DÉCIMA: LICENÇAMATERNIDADE/PATERNIDADEA SCPar Porto de Imbituba, considerando a adesão ao Programa Empresa Cidadã,manterá além do previsto no Artigo 7º, Inciso XVIII, da Constituição Federal, aprorrogação do período da licença maternidade por mais 60 (sessenta) dias. O benefícioserá concedido mediante manifestação de interesse da empregada através derequerimento protocolado, até o final do 1º (primeiro) mês após o parto, na Gerência deRecursos Humanos, para a empregada afastada ou que vier a se afastar dentro períodode vigência deste acordo.
Parágrafo Primeiro: A SCPar Porto de Imbituba manterá a liberação de 2h/dia de suasempregadas para amamentação de seus filhos até completarem 2 (dois) anos de vida,conforme orientação da Organização Mundial da Saúde – OMS, no item 1.3 do Cadernode Atenção Básica nº 23 do Ministério da Saúde.
Parágrafo Segundo: A SCPar Porto de Imbituba manterá a licença paternidade de 20(vinte) dias em conformidade com o artigo 38º da Lei nº 13.257 de 08/03/2016.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: REAJUSTE SALARIALA SCPar Porto de Imbituba reajustará os salários de todos os empregados pertencentesàs categorias abrangidas pelo presente Acordo, incluindo comissionados, funçõesgratificadas e demais verbas de natureza salarial, pelo INPC/IBGE acumulado de 01 demaio de 2024 a 30 de abril de 2025, correspondente a 5,31%, a partir de 1º de maio de2025, incorporado na folha salarial da competência do referido mês.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: REPASSE DE MENSALIDADESA SCPar Porto de Imbituba fará o repasse das mensalidades dos sindicalizados, aosSindicatos, até o quinto (5°) dia útil do mês subsequente ao desconto, com autorização doempregado.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: CAPACITAÇÃO PROFISSIONALA SCPar Porto de Imbituba proverá a capacitação profissional a seus empregados, deacordo com a necessidade e possibilidade da empresa, a ser considerado em cada casoconcreto.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: EXAMES MÉDICOSA SCPar Porto de Imbituba promoverá exames médicos obrigatórios, previstos noPCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, conforme preceitua a
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SCPAR PORTO DE IMBITUBADIRETORIA EXECUTIVA
NR – 7, da Lei 6.514, de 24.12.77, e das Portarias n.º 3.214, de 8.6.78, n.º 24. de29.12.94 e n.º 08 de 8.5.96.
Parágrafo Primeiro: Realizar-se-ão exames admissionais, periódicos, retorno aotrabalho,mudança de função e demissional, específicos para as categorias profissionais, cujasfunções assim o exigirem, com periodicidade mínima prevista no referido programa.
Parágrafo Segundo: Os exames de que tratam o parágrafo anterior, serão realizados comônus para a empresa.
Parágrafo Terceiro: O empregado receberá se assim o desejar, cópias dos examesmédicos realizados, cujos originais ficarão arquivados no Serviço de Saúde da empresa.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ART, TRT E ACERVO TÉCNICO
A SCPar Porto de Imbituba obriga-se a efetuar o recolhimento da ART (Anotação deResponsabilidade Técnica) e TRT (Termo de Responsabilidade Técnica) prevista na Leinº 6.496 de 07/12/1977 e na Lei nº 13.639 de 26/03/2018, de cargo e função, aosprofissionais Engenheiros e Técnicos Industriais da SCPar Porto de Imbituba, contratadospara o exercício das profissões abrangidas pelos sistemas CONFEA/CREA e CFT/CRT, eque efetivamente executam atividades técnicas no âmbito dos cursos de Engenharia ecursos técnicos.
Parágrafo Primeiro: A SCPar Porto de Imbituba, desde que solicitado pelo empregado,efetuará o recolhimento da ART e TRT prevista na Lei nº 6.496 de 07/12/1977 e na Lei nº13.639 de 26/03/2018, de projetos, estudos e obras em que os Engenheiros e Técnicostenham efetiva e comprovada participação em sua elaboração, indicando-os comoresponsáveis técnicos, como coautores e colaboradores, se assim efetivamente o forem,observadas as especialidades envolvidas.
Parágrafo Segundo: A SCPar Porto de Imbituba fornecerá aos profissionaisrepresentados pela INTERSINDICAL, sempre que solicitados pelos mesmos, toda adocumentação legal necessária como atestado de experiência adquirida a serviço daempresa, sua participação em estudos, planos e projetos, obras e serviços, para fins doACERVO TÉCNICO junto ao CREA-SC e CRT-SC, efetuando o recolhimento dessasrespectivas ART’s, observados os termos desta cláusula.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: ADICIONAL NOTURNOA SCPar Porto de Imbituba pagará, a título de adicional noturno, o percentual de 30%(trinta por cento) de acréscimo sobre a hora normal ao empregado que laborar entre19h00min de um dia e 07h00min do dia seguinte.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: AUXÍLIO EDUCAÇÃOA SCPAR Porto de Imbituba manterá convênio com creche, nos termos da legislação emvigor, ou reembolsará as despesas com creche ou instituições análogas (inclusive babácom carteira assinada), para os filhos com até 07 (sete) anos de idade, do empregado (a),casado (a), viúvo (a), separado (a) judicialmente, desquitado (a) ou divorciado (a), e mãeou pai solteiro, mediante a comprovação do gasto. O valor a ser reembolsado será de atéR$ 892,84 (oitocentos e noventa e dois reais e oitenta e quatro centavos), por dependente.
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SCPAR PORTO DE IMBITUBADIRETORIA EXECUTIVA

Parágrafo Primeiro: No caso dos responsáveis pelo menor trabalharem em um ou maisórgãos ou entidades vinculadas de alguma forma ao Estado, o benefício somente poderáser usufruído por um dos responsáveis.
Parágrafo Segundo: Serão considerados filhos e dependentes legais, para fins deincidência da norma do caput, quaisquer menores que estejam sob guarda (legal ou defato) do empregado, bastando a sua inclusão como dependente do Imposto de Rendapara fins de caracterização da situação jurídica a que se refere.
Parágrafo Terceiro: Para filho ou dependente legal, portador de necessidade especial,não será aplicado o limite de idade prevista no caput.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DISPENSA DO AVISO PRÉVIOFica dispensado do cumprimento do aviso prévio, o empregado que obtiver novo empregoantes do término do referido aviso, desde que haja comunicado e comprovado com 72(setenta e duas) horas de antecedência da data de seu efetivo desligamento.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: FÉRIAS PROPORCIONAISFica assegurada a indenização de férias proporcionais ao empregado, com menos de umano de emprego, que venha a pedir demissão.
CLÁUSULA VIGÉSIMA: QUEBRA DE CAIXAAssegurar ao empregado responsável pela guarda e movimentação de numerário quecompõem o Fundo Fixo da empresa, uma gratificação por conta da quebra de caixa,equivalente a 10% (dez por cento) sobre seu salário, excluídos do cálculo adicionais,acréscimos, vantagens pessoais, nos termos do Precedente Normativon° 103 do TST.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: HORÁRIO FLEXÍVEL DE TRABALHOA SCPar Porto de Imbituba adotará horário flexível, devendo o empregado cumprir acarga horária observando o horário núcleo (obrigatório) a seguir:

a) Período da manhã: Das 9h00min. às 12h00min, e;b) Período da tarde: Das 14h00min. às 16h30min.
Parágrafo Primeiro: A entrada pela manhã não deverá ser anterior às 7h00min. e asaída da tarde não deverá exceder o horário das 18h30min.
Parágrafo Segundo: Cada setor deverá manter pelo menos um colaborador nos horáriosde funcionamento da empresa, salvo em casos especiais em que a ausência do servidornão prejudique o atendimento ao público interno/externo ou as atividades desenvolvidas.
Parágrafo Terceiro: O ponto do intervalo intrajornada será pré-assinalado das 12h00minàs 14h00min, podendo ser efetuado o registro pelo próprio colaborador entre os horáriosdas 12h00min às 14h00min, com no mínimo 30 (trinta minutos) e no máximo 2 (duas)horas de duração, conforme previsão legal do art. 611-A da CLT.
Parágrafo Quarto: Aos empregados que laboram jornada de 8 (oito) horas diárias emhorário diferenciado, ou seja, fora do horário núcleo, fica assegurado o gozo do intervalointrajornada na forma do parágrafo terceiro desta cláusula.
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SCPAR PORTO DE IMBITUBADIRETORIA EXECUTIVA

Parágrafo Quinto: Os empregados que laboram jornada de 8 (oito) horas em horáriodiferenciado, ou seja, fora do horário núcleo, poderão iniciar sua jornada em até 1(uma)hora antes e 1 (uma) hora depois, postergando ou antecipando sua entrada e saída,desde que cumpram a jornada de 8 horas diárias.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: INÍCIO DE LICENÇASTodas as licenças concedidas, prevista ou não em lei, não poderão ter seu início aossábados, domingos e feriados, ou no dia de compensação do repouso semanal.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: LICENÇA NÃO REMUNERADAA SCPar Porto de Imbituba S.A. poderá conceder licença não remunerada de até 1 (um)ano, prorrogável.
Parágrafo Primeiro: O requerimento do empregado será objeto de análise da DiretoriaExecutiva da empresa, que decidirá a respeito da conveniência e oportunidade paraconcessão da licença.
Parágrafo Segundo: A licença, uma vez concedida, poderá ser revogada por interesse enecessidade da empresa, devendo o empregado beneficiário ser notificado com pelomenos 30 (trinta) dias de antecedência.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: ANTECIPAÇÃO DO 13º SALÁRIOPoderá o empregado requerer, com antecedência de no mínimo 15 (quinze) dias, opagamento antecipado de seu 13º salário juntamente com o pagamento de suas férias.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOSA SCPar Porto de Imbituba manterá convênios com instituições financeiras viabilizandoempréstimos consignados em folha de pagamento.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: BANCO DE HORASA SCPar Porto manterá o Banco de Horas, na forma que autoriza o artigo 59 da CLT,alterado pela Lei n° 9.601/98, sendo os beneficiários todos empregados da empresa,inclusive os empregados sob jornada em regime de tempo parcial, mantendo-se aproporcionalidade de horas extras para finais de semana e feriados.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: PREVIDÊNCIA COMPLEMENTARA SCPAR Porto de Imbituba manterá a Comissão Paritária constituída conforme ACT2020/2021 para elaborar estudos para implantação de um plano de previdênciacomplementar para os empregados da empresa.
Parágrafo único: Os trabalhos deverão ser elaborados, concluídos e apresentados até31/12/2026.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOSRESULTADOS – PPR
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SCPAR PORTO DE IMBITUBADIRETORIA EXECUTIVA
A SCPAR Porto de Imbituba S.A. manterá o Programa de Participação nos Resultados(PPR), já estabelecido na Resolução SCPAR Porto de Imbituba nº 008, de 13 de junho de2025 e na Resolução GGG nº 018, de 04 de junho de 2025, respeitando as mesmasregras para os exercícios 2025-2026 e 2026-2027.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA: GARANTIA DE EMPREGOA SCPar Porto de Imbituba se compromete a não efetuar demissões imotivadas denenhum empregado pertencente ao quadro de pessoal efetivo até o próximo acordocoletivo, contados a partir de 01/05/2025 até 30/04/2027, salvo por justa causa, a serapurada mediante processo administrativo, com a participação do sindicato da respectivacategoria, a fim de assegurar o contraditório e a ampla defesa, com a decisão final daDiretoria Colegiada.
CLÁUSULATRIGÉSIMA: JORNADA EM TURNOS DE REVEZAMENTO
A SCPAR Porto de Imbituba S.A. adotará para os empregados cujas as atividades sejamem turnos ininterruptos (cobertura de 24h/dia em turnos de revezamento) a jornada detrabalho de 8 (oito) horas/dia com 30 minutos de intervalo intrajornada pré-assinalado, deacordo com escala de revezamento definida pela empresa.
Parágrafo Primeiro: A escala será composta por até 16 jornadas (turnos), perfazendocarga horária máxima mensal de 128 (cento e vinte oito) horas.
Parágrafo Segundo: O pagamento de horas extras obedecerá aos seguintes critérios epercentuais:
I - 50% (cinquenta por cento) quando as horas trabalhadas excederem a jornada diária daescala normal de trabalho do empregado;
II - 100% (cem por cento) quando as horas trabalhadas forem realizadas fora da escalanormal de trabalho, quando convocados extraordinariamente pela empresa;
III - 100% (cem por cento) quando as horas trabalhadas forem realizadas em feriados ouexcederem a carga horária mensal de 128 (cento e vinte e oito) horas mensais;
Parágrafo Terceiro: A SCPAR Porto de Imbituba S.A. permitirá que os empregadosefetuem alterações (trocas) de turnos de trabalho entre os mesmos, medianteconcordância entre ambos e autorização prévia da chefia imediata.
Parágrafo Quarto: A base de cálculo do valor hora para os empregados que laborem nosistema de turno de revezamento, será adotado o divisor de 180 (cento e oitenta)horas/mês.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA: FOROAs possíveis divergências resultantes deste Acordo Coletivo de Trabalho serão dirimidasperante a Justiça do Trabalho

Imbituba, data da assinatura digital.
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SCPAR PORTO DE IMBITUBADIRETORIA EXECUTIVA

PELA EMPRESA:

CHRISTIANO LOPES DE OLIVEIRADiretor-PresidenteSCPAR Porto de Imbituba S.A.
ALEXANDRE PINTERDiretor de Gestão e FinançasSCPAR Porto de Imbituba S.A.
JOSÉ JOÃO TAVARESDiretor de InfraestruturaSCPAR Porto de Imbituba S.A.
JOELSON DUARTEDiretor de Planejamento e Assuntos RegulatóriosSCPAR Porto de Imbituba S.A.

ELIVELTON LUIZ DORÉDiretor de Operações e NegóciosSCPAR Porto de Imbituba S.A.

PELOS SINDICATOS:

Coordenador da INTERSINDICAL

Sindicato Dos Administradores No Estado De Santa Catarina - SAESC/SC

Sindicato dos Engenheiros no Estado de Santa Catarina - SENGE/SC

Sindicato dos Técnicos Industriais de Santa Catarina - SINTEC/SC

Sindicato dos Advogados do Estado de Santa Catarina - SINDALEX/SC

Sindicato dos Economistas no Estado de Santa Catarina - SINDECON/SC

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: L3OJA480

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ELIVELTON LUIZ DORÉ (CPF: 079.XXX.439-XX) em 07/11/2025 às 15:50:40
Emitido por: "SGP-e", emitido em 21/02/2019 - 17:42:53 e válido até 21/02/2119 - 17:42:53.

(Assinatura do sistema)

ALEXANDRE PINTER (CPF: 031.XXX.849-XX) em 07/11/2025 às 15:51:00
Emitido por: "SGP-e", emitido em 27/02/2019 - 18:48:55 e válido até 27/02/2119 - 18:48:55.

(Assinatura do sistema)

JOSÉ JOÃO TAVARES (CPF: 215.XXX.409-XX) em 07/11/2025 às 15:52:40
Emitido por: "SGP-e", emitido em 10/08/2021 - 12:33:20 e válido até 10/08/2121 - 12:33:20.

(Assinatura do sistema)

JOELSON DUARTE (CPF: 786.XXX.189-XX) em 07/11/2025 às 15:52:59
Emitido por: "SGP-e", emitido em 23/05/2025 - 16:34:18 e válido até 23/05/2125 - 16:34:18.

(Assinatura do sistema)

CHRISTIANO LOPES DE OLIVEIRA (CPF: 023.XXX.759-XX) em 10/11/2025 às 09:51:37
Emitido por: "AC CERTIFICA MINAS v5", emitido em 15/02/2023 - 14:24:00 e válido até 15/02/2026 - 14:24:00.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/UElNQl8xMzc3MV8wMDAwMjQzMV8yNDMxXzIwMjVfTDNPSkE0ODA= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo PIMB 00002431/2025 e o código L3OJA480
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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